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GABINETE DO MINISTRO
<!ID1225784-0>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 42, DE 7 DE JULHO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto
na Instrução Normativa no 20, de 27 de setembro de 2001, e o que consta do Processo no 21000.001730/2008-63, resolve:

Art. 1o Aprovar as Normas Técnicas Específicas para a Produção Integrada de Citros - NTEPI-Citros, na forma do Anexo à presente Instrução Normativa.

Art. 2o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogada a Instrução Normativa/SARC no 6, de 6 de setembro de 2004.

REINHOLD STEPHANES

ANEXO

Normas Técnicas Específicas para a Produção Integrada de Citros Brasil - NTE PI Citros Brasil

Normas Técnicas ESPECÍFICAS para a Produção Integrada de Citros - NTE PI Citros
Áreas Temáticas O B R I G AT Ó R I A S RECOMENDADAS PROIBIDAS PERMITIDAS C/ RESTRIÇÕES

1 . C A PA C I TA Ç Ã O
1.1 Práticas agrícolas capacitar tecnicamente o(s) produtor(es), responsável(is) técnico(s) e tra-

balhadores em práticas agrícolas, conforme Áreas temáticas das NTE e
demanda definida pelo Responsável Técnico de cada propriedade.

1.2 Organização de produtores capacitação técnica do(s) produtor(es) e responsável(is) técnico(s)
em gestão da PI Citros, envolvendo desde o aspecto da implan-
tação do sistema até a etapa final de Certificação.

1.3 Comercialização capacitar o(s) produtor(es) e responsável(is) técnico(s) de proprie-
dades e indústrias em mercado, comercialização e marketing.

1.4 Processos de empacotadora ou in-
dústria e segurança alimentar

capacitar o(s) produtor(es) e responsável(is) técnico(s) em moni-
toramento da contaminação química, física e microbiológica dos
frutos, da água e do ambiente.

1.5 Segurança no trabalho capacitar o(s) produtor(es), responsável(is) técnico(s) e trabalhadores em
segurança e saúde no trabalho, conforme a legislação vigente.

1.6 Educação ambiental capacitar o(s) produtor(es) e responsável(is) técnico(s) em conservação e
manejo do solo, água, proteção ambiental, destinação correta de emba-
lagens e resíduos.

2. ORGANIZAÇÃO DE PRODUTORES
2.1 Definição de pequeno produtor considerar pequeno produtor aquele que possuir área plantada com citros

igual ou inferior a 30 ha.
2.2 Associativismo vinculação do produtor a uma entidade de classe, organização e/ou

associação envolvida em PI Citros.
3. RECURSOS NATURAIS
3.1 Planejamento ambiental elaborar um plano de gestão ambiental especificando os pontos críticos de

contaminação e respectivas ações corretivas adequadas a cada propriedade
em PI Citros.

manter áreas com vegetação para o abrigo de organismos bené-
ficos nas entrelinhas do pomar.

desmatar, apreender ou eliminar animais, alterar
cursos de água e movimentar o solo em áreas de
preservação, sem autorização dos órgãos
competentes; poluir o meio ambiente.

4. MATERIAL PROPAGATIVO
4.1 Material propagativo utilizar material propagativo (sementes, porta-enxertos, borbulhas e mu-

das) produzidas de acordo com a legislação vigente em cada Estado da
Federação.

transitar portando material propagativo sem a com-
petente autorização e registro de procedência, con-
forme legislação pertinente.

é permitido uso de borbulhas de lima ácida
Tahiti clone Quebra-galho, desde que a
produção de mudas atenda as demais
exigências previstas em normas da legisla-
ção vigente.

5. IMPLANTAÇÃO DE POMARES
5.1 Plantios Novos plantar adubos verdes em área total antes do plantio dos citros e

como cultura intercalar em pós-plantio; utilizar técnicas que favo-
reçam o manejo adequado do solo, de acordo com as necessidades
e demandas observadas e, cada propriedade pelo Responsável Téc-
nico; definir o

proceder à desinfestação química do solo sem su-
pervisão do responsável técnico; realizar cultivo in-
tercalar de outras espécies que demandem controle
fitossanitário com agrotóxicos não registrados para

implantar pomares em terrenos com decli-
vidade acima de 20% dentro dos limites
permitidos pelas leis ambientais, somente
com adoção de práticas conservacionistas;

espaçamento e densidade levando em consideração o vigor da
combinação copa/porta-enxerto, a fertilidade do solo, os tratos cul-
turais e a irrigação, dispor o plantio acompanhando as curvas em
nível; implantar quebra- ventos; em renovação, realizar antes ro-
tação

citros. plantar em áreas encharcadas desde que
feita a drenagem adequada, atendendo a le-
gislação ambiental.

de cultura.
5.2 Localização Observar as condições de aptidão edafoclimáticas e compatibilidade aos

requisitos da cultura e mercado
5.3 Porta-enxertos Adquirir material com garantia fitossanitária e de produtores credenciados

conforme legislação vigente.
5.4 Cultivar Utilizar uma combinação copa/porta-enxerto por talhão/parcela
5.5 Sistema de Plantio Realizar análise química e física do solo antes do seu preparo ou na im-

plantação da cultura.
Utilizar recomendações técnicas e manejo conforme requisitos da
cultura.

6. NUTRIÇÃO DE PLANTAS
6.1 Fertilização monitorar a fertilidade do solo realizando análises químicas no máximo a

cada dois anos, procedendo às aplicações com base nas recomendações
técnicas locais; aplicar os fertilizantes parceladamente.

adotar recomendações oficiais de adubação para a região ou Es-
tado produtor; utilizar adubos orgânicos levando em consideração a
adição de nutrientes e os riscos de contaminação; monitorar o es-
tado

utilizar produtos de alta solubilidade e volatilidade
em alta concentração ou quando as condições eda-
foclimáticas favorecerem perdas e contaminação

nutricional das plantas com base em análise foliar. do meio ambiente; aplicar resíduos orgânicos sem
compostagem; utilizar fertilizantes, corretivos e
condicionadores do solo contendo substâncias tóxi-
cas, especialmente metais pesados; utilizar
fertilizantes não registrados.

7. MANEJO DO SOLO
7.1 Manejo da cobertura do solo promover a melhoria da fertilidade do solo, manejando as plantas infes-

tantes, realizando a cobertura vegetal para incrementar a proteção do solo
e controla

evitar a gradagem e o tráfego desnecessário de máquinas nos po-
mares; efetuar subsolagem quando for constatada tecnicamente a

r processos de erosão e degradação. sua necessidade pelo responsável técnico; manter a diversidade de
espécies vegetais presentes no pomar visando realizar o MIP (Ma-
nejo Integrado de Pragas); cultivar e manejar espécies vegetais (le-
guminosas e outras) conforme o estabelecido para cultura do citros
e orientações do Responsável Técnico; evitar a roçagem rente ao
solo; manejar o mato em ruas alternadas; eliminar espécies hos-
pedeiras de pragas identificadas pela pesquisa.

7.2 Controle de plantas infestantes utilizar somente herbicidas registrados e permitidos para PI Citros e me-
diante receituário agronômico; proceder ao registro das aplicações no ca-
derno de campo; respeitar o período de carência para colheita; utilizar
técnicas que

manejar as plantas infestantes, preferencialmente por meios ma-
nuais e/ou mecânicos; reduzir o uso de herbicidas; priorizar a uti-
lização de roçadeiras "Ecológicas" que permitem direcionar o ma-
terial cortado

aplicar herbicidas em área total, exceto pa-
ra plantio direto; controlar o mato exclu-
sivamente com equipamentos que

minimizem sua utilização dentro do ano agrícola. para a projeção da copa. revolvam o solo; utilizar excepcionalmente
herbicidas pré-emergentes em áreas locali-
zadas, mediante justificativa técnica.

8. IRRIGAÇÃO
8.1 Cultivo irrigado apresentar projeto técnico para implementação da irrigação; seguir o plano

de gestão ambiental.
usar sistema que priorize a eficiência no uso da água, otimizando
os recursos hídricos de acordo com a outorga e legislação vigente;

utilizar água para irrigação que não esteja de acor-
do com a análise de risco e/ou plano de gestão
ambiental
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priorizar técnicas de irrigação localizada e fertirrigação, conforme
requisitos da cultura; registrar diariamente dados climáticos; prio-
rizar o uso de estações meteorológicas.

.

9. MANEJO DA PARTE AÉREA
9.1 Poda, desbrota e raleio retirar do pomar os restos da poda que ofereçam riscos fitossanitários;

executar procedimentos para desinfestação das ferramentas, conforme re-
comendação técnica para cultura.

proteger os ferimentos e regiões podadas com produtos recomen-
dados; eliminar as brotações no porta-enxerto de acordo com as
recomendações técnicas; podar as plantas mediante finalidade pre-
estabelecida e com acompanhamento técnico; proceder ao raleio d
e frutos quando recomendado; triturar os restos de poda não con-
taminantes, mantendo-os sobre o solo.

10. PROTEÇÃO INTEGRADA DA PLANTA
10.1. Manejo de pragas utilizar princípios básicos do MIP (repassados nos treinamentos para ins-

petores e manejadores fitossanitários), ter pelo menos uma pessoa habi-
litada para o monitoramento de pragas; disponibilizar as fichas de

monitorar periodicamente as pragas de acordo com as recomen-
dações técnicas do MIP; subdividir os talhões (possuir no máximo
2000 plantas); utilizar métodos diretos e armadilhas para a ava-
liação dos

executar tratamentos periódicos e sistemáticos sem
justificativa técnica; manter pomares abandonados
e com risco de disseminação de pragas.

inspeção de cada talhão/parcela devidamente preenchidas; tomar a decisão
de controle que contemple as necessidades de cada propriedade e de acor-
do com a grade PI Citros.

níveis de população de pragas; utilizar informações geradas por
estações de aviso; realizar o controle logo após detectado os níveis
de ação preestabelecidos no MIP; dar preferência aos métodos de
controle biológicos, biotecnológicos, culturais, físicos e genéticos;
utilizar ficha de inspeção padrão em papel ou eletrônica; conso-
lidar, na ficha anual de monitoramento, os resultados de cada ta-
lhão/parcela.

10.2 agrotóxicos utilizar somente produtos registrados para os citros, constantes na grade
de agrotóxicos, mediante receituário agronômico, conforme legislação vi-
gente; usar agrotóxicos (vide Marco Legal) levando em conta eficiência e

Utilizar as informações geradas em estações de aviso ou outros
recursos para otimizar os procedimentos sobre tratamentos com
agrotóxicos.

empregar recursos humanos sem capacitação técni-
ca; aplicar agrotóxicos em sistema de termonebu-
lização; reutilizar embalagens; descartar embala-
gens e

utilizar a grade de agrotóxicos estadual
desde que os produtos e recomendações
constem na grade de agrotóxicos da PI Ci-
tros Brasil;

seletividade dos produtos para cada praga, riscos de resistência, toxici-
dade, dose recomendada, limite máximo de resíduo - LMR, intervalo de
segurança e impacto ambiental; fazer alternância de produtos levando em
consideração

resíduos de agrotóxicos em locais impróprios; des-
respeitar os intervalos de segurança dos agrotóxi-
cos.

utilizar termonebulização apenas para o
controle de formigas e cupins ou sob re-
comendação e justificativa técnica.

o ingrediente ativo e o modo de ação; armazenar e manusear agrotóxicos
de acordo com a legislação vigente; treinar, disponibilizar e exigir o uso
de EPIs; respeitar o intervalo de reentrada após aplicações fitossanitárias.

10.3 Equipamentos para aplicação de
agrotóxicos

proceder à manutenção, regulagem e registro, de acordo com as recomen-
dações e necessidades dos equipamentos; utilizar EPIs, conforme legis-
lação vigente.

dotar os tratores utilizados na aplicação de agrotóxicos de cabines
de proteção.

fazer adaptações que coloquem em risco o opera-
dor e o meio ambiente; empregar recursos técnicos
sem a devida capacitação.

10.4 Preparo e aplicação de agrotóxicos obedecer às recomendações técnicas sobre manipulação de agrotóxicos,
conforme legislação vigente; preparar e manipular agrotóxicos em locais
específicos ou adequados para manuseio, desde que não cause risco de
contaminação; operadores devem utilizar EPIs.

utilizar lona impermeável no local de manipulação para proteção
ambiental.

proceder à manipulação e à aplicação de agrotó-
xicos na presença de crianças, pessoas alheias à
atividade e animais; utilizar recursos humanos sem
capacitação técnica; descartar restos de agrotóxicos
e lavar
equipamentos em fontes de água, riachos e lagos,
conforme legislação vigente.

10.5 Armazenamento de agrotóxicos e
embalagens vazias

armazenar agrotóxicos e embalagens vazias em local sólido, seguro e
identificado; manter registro sistemático da movimentação de estoque para
fins do processo de rastreabilidade; fazer a tríplice lavagem ou lavagem
sob pressão, conforme o tipo de embalagem e, após a inutilização, en-
caminhar às

reutilizar ou abandonar embalagens, restos de ma-
teriais e agrotóxicos; estocar agrotóxicos sem obe-
decer às normas de segurança, conforme legislação
vigente.

unidades de recebimento de embalagens, conforme legislação vigente.
11. COLHEITA E PÓS-COLHEITA
11.1 Colheita colher frutos respeitando o intervalo de segurança dos agrotóxicos; pro-

ceder à limpeza e higienização de equipamentos de colheita, no arma-
zenamento, transporte e local de trabalho.

usar luvas e vestimentas apropriadas para proporcionar segurança
aos colhedores; proceder à pré-seleção do fruto durante a colheita;
colher frutos destinados ao mercado de frutos frescos com tesou-
ras; evitar a

manter frutos produzidos na PI Citros sem iden-
tificação e adoção de procedimentos contra riscos
de contaminação; manter juntos frutos de PI Citros

colheita de frutos molhados de chuva ou orvalho; transportar os
frutos colhidos para a empacotadora logo após a colheita; utilizar
equipamentos de colheita próprios; aferir os instrumentos utilizados
para determinar o ponto de colheita; proceder à colheita sem a
derriça

com os de outros sistemas de produção ou mesmo
outros produtos.

no chão; evitar danos aos frutos; atender os padrões técnicos de
ponto de colheita de acordo com cada mercado de destino.

11.2 Transporte, recepção e armazena-
gem

transportar em veículos e equipamentos higienizados e apropriados, con-
forme os requisitos técnicos; identificar e registrar os lotes quanto à pro-
cedência para manter a rastreabilidade.

implementar as boas práticas de fabricação - BPF; não transportar
nem armazenar frutos numa mesma câmara em conjunto com os
provenientes de outros sistemas de produção, ou mesmo outros
produtos.

manter embalagens com frutos produzidas na PI
Citros sem identificação e adoção de procedimen-
tos contra riscos de contaminação.

transportar e armazenar frutos da PI Citros
em conjunto com os de outros sistemas
desde que embalados e identificados sepa-
radamente e justificados.

12. ANÁLISES DE RESÍDUOS
12.1 Amostragem para análises de resí-
duos em frutos

realizar a amostragem anual de frutos no pomar (em 10% das parcelas)
ou nas empacotadoras (em 10% dos lotes), em conformidade com o Ma-
nual de Coleta de Amostras para Avaliação do Resíduo de agrotóxicos em
Vegetais -

comercializar frutos com níveis de resíduos acima
do permitido pela legislação vigente, pelos merca-
dos ou fora do período de carência.

MAPA/DDIV/ABEAS 1998; Permitir a coleta de amostras de citros pelo
auditor do Organismo Avaliador da Conformidade - OAC durante a au-
ditoria, para realização de análise de resíduos em laboratórios credencia-
dos pelo MAPA; registrar a amostragem no caderno de campo, pós-co-
lheita ou
industrialização; proceder às análises em laboratórios credenciados pelo
MAPA, em conformidade com o Programa Nacional de Monitoramento e
Controle de Resíduos Químicos e Biológicos em Vegetais (PNCRV); o
limite
máximo de resíduo (LMR) deve atender ao estabelecido por cada mer-
cado consumidor.

13. PROCESSOS DE EMPACOTADORAS/INDÚSTRIAS
13.1 Técnicas de pós-colheita (empaco-
tadoras/indústrias)

Identificar os lotes com relação à procedência e registrar sistematicamente
(manual e/ou informatizado) todas as etapas dos processos adotados para
ser

implementar o sistema de análise de perigo e pontos críticos de
controle - APPCC no processo de pós-colheita; utilizar embalagens

depositar os descartes de frutos, de embalagens e
água de lavagem em locais impróprios, onde pos-
sam

possível realizar a rastreabilidade do produto; adotar as boas práticas de
fabricação- BPF.

descartáveis e recicláveis; coletar amostras e analisar quanto às ca-
racterísticas tecnológicas (ºBrix, acidez, relação acidez/sólidos so-
lúveis).

se constituir num ponto crítico de perigo e con-
taminação.

13.2 Câmaras frigoríficas, equipamentos
e ambiente de trabalho

proceder periodicamente à higienização de câmaras frigoríficas, equipa-
mentos e ambiente de trabalho; utilizar somente produtos

proceder à execução dos processos de empacotado-
ras/indústrias e armazenamento de frutos

recomendados e registradas conforme legislação vigente; seguir as reco-
mendações técnicas de manejo e armazenamento dos citros conforme as
B P F.

da PI Citros, junto com as de outros sistemas de
produção.

13.3 Tratamentos físico, químico e bio-
lógico

usar somente produtos registrados e recomendados pela PI Citros, respei-
tando a dose e o intervalo de segurança recomendado, conforme legis-
lação vigente; proceder ao registro sistemático (manual e/ou informatiza-
do) em caderno de

Adotar, preferencialmente, tratamentos físicos e biológicos; obede-
cer aos procedimentos e técnicas da APPCC; assegurar níveis de
resíduos das substâncias utilizadas no tratamento pós-colheita, den-
tro dos

armazenar produtos e embalagens vazias em local
inadequado; depositar restos de produtos químicos
e lavar equipamentos em locais que possam con-
taminar

usar produtos químicos em pós-colheita so-
mente quando justificado.

pós-colheita e industrialização. limites máximos permitidos pela legislação vigente. fontes de água, riachos e lagos; utilizar desinfetan-
tes que possam formar cloraminas ou outros com-
postos tóxicos na água de lavagem dos frutos.

13.4 Lavagem utilizar para a lavagem dos frutos produtos neutros e específicos, ou sa-
nitizantes recomendados e registrados, conforme legislação vigente; com-
provar a potabilidade da água.

utilizar tanques com bomba para agitação e circulação da água pa-
ra facilitar a remoção de impurezas ou a reposição da água; de-
terminar periodicamente a concentração do sanitizante utilizado e a
qualidade

lavar frutos produzidos em sistema de PI Citros si-
multaneamente com frutos produzidos em outros
sistemas; utilizar caixas ou reservatórios construí-
dos

da água de acordo com os padrões estabelecidos pelo CONAMA
para características de potabilidade, microbiológica e metais pesa-
dos da água.

com materiais proibidos pela legislação vigente,
tais como o amianto; utilizar produtos cosméticos
de origem não-natural em pós-colheita.

13.5 Classificação classificar os frutos de acordo com os padrões e exigências de mercado. classificar e embalar frutos da PI Citros com frutos
produzidos em outros sistemas.

13.6 Embalagem e etiquetagem embalar e identificar produtos da PI Citros seguindo a legislação vigente;
usar embalagens limpas e mantê-las armazenadas em local protegido; em-
balar somente frutos de mesma origem, cultivar e qualidade, identifican-
do-os de forma a permitir a rastreabilidade.

utilizar etiquetas com código de barras para agilizar todo o pro-
cesso; proceder à adequação das embalagens ao processo de pa-
letização.

utilizar caixas de madeira fabricadas com matéria-
prima oriunda de florestas nativas ou de nativas
sem licença ambiental; utilizar embalagens que não
proporcionem assepsia.

13.7 Paletização utilizar em paletes da PI Citros somente produtos produzidos nesse sis-
tema; tratar os paletes com métodos físicos.

proceder à paletização de acordo com a legislação vigente, sendo
que as dimensões externas devem permitir empilhamento.

utilizar paletes de madeira fabricados com matéria-
prima oriunda de florestas nativas ou de nativas
sem licença ambiental.

13.8 Logística utilizar o sistema de identificação que assegure a rastreabilidade de pro-
cessos adotados na geração do produto.

utilizar métodos, técnicas e processos de logística que assegurem a
qualidade dos produtos da PI Citros.
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14. SISTEMAS DE RASTREABILIDADE, CADERNO DE CAMPO, PÓS-COLHEITA E INDÚSTRIA
14.1 Rastreabilidade apresentar documentação manual e/ou eletrônica atualizada, identificada

pelo responsável e que comprove a rastreabilidade.
informatizar o registro das atividades constantes no caderno de
campo, pós-colheita e industrialização; instituir sistemas para

omitir ou adulterar informações de atividades de-
senvolvidas no sistema de produção; manter

identificação de parcelas; instituir sistema de códigos de barras,
etiquetas ou outros sistemas que permitam a identificação confiá-
vel e segura dos lotes de frutos.

desatualizadas as anotações nas fichas e cadernos
de campo, pós-colheita e industrialização.

14.2 Auditorias implantar as normas da PI Citros cumprindo prazo de carência de pelo
menos um ciclo agrícola; permitir auditorias nos pomares, empacotadoras
e indústrias em qualquer época. É obrigatória pelo menos uma auditoria
anual no campo, uma na empacotadora e uma na indústria, para os que
aderiram à

a auditoria deve ser realizada por ocasião da colheita, possibili-
tando avaliar, simultaneamente, o campo, a empacotadora e a in-
dústria.

PI Citros e foram credenciados pelo Organismo Avaliador da Conformi-
dade - OAC.

15. ASSISTÊNCIA TÉCNICA
15.1 Assistência técnica ter assistência técnica de engenheiro agrônomo registrado no CREA, trei-

nado conforme requisitos específicos para a PI Citros; a área atendida
pelo responsável técnico será aquela definida pelas normas do Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

contar com engenheiro agrônomo como responsável técnico, trei-
nado conforme requisitos específicos para a PI Citros.

ter assistência técnica de técnico agrope-
cuário registrado no CREA, treinado con-
forme requisitos específicos para a PI Ci-
tros, se permitida pela legislação estadual.

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RISCO RURAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE ZONEAMENTO
AGROPECUÁRIO

<!ID1226817-1>

PORTARIA Nº 136, DE 8 DE JULHO DE 2008

O COORDENADOR-GERAL DE ZONEAMENTO AGRO-
PECUÁRIO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pelas Portarias n° 440, de 24 de outubro de 2005, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2005, e nº 17, de 6 de janeiro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de
2006, e observado, no que couber, o contido na Instrução Normativa
nº 1, de 29 de agosto de 2006, da Secretaria de Política Agrícola,
publicada no Diário Oficial da União, de 6 de setembro de 2006,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
milho no Estado de São Paulo, ano-safra 2008/2009, conforme ane-
xo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO BRACALE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura do milho (Zea mays L.) é realizada em condições

climáticas que variam desde as ocorridas nas zonas temperadas até as
tropicais, com temperaturas médias diárias superiores a 15oC e que
são áreas livres de geadas.

O milho é extremamente eficiente na utilização da água. Para
se obter produção máxima, a cultura necessita entre 500 a 800 mm de
água, distribuídas durante o ciclo fenológico. O milho é, relativa-
mente, tolerante a restrições hídricas durante o período vegetativo e o
de maturação. No entanto, a deficiência hídrica acentuada durante o
período do florescimento e, fundamentalmente, durante o estádio da
formação da espiga e da polinização, ou seja, durante o enchimento
de grãos, pode resultar em rendimentos baixos ou nulos. Portanto, os
períodos de iniciação floral, até o desenvolvimento da inflorescência,
e de pendoamento, até a maturação são considerados os mais críticos
com relação ao fornecimento hídrico para as plantas.

A época de plantio pode influenciar no rendimento da cul-
tura. Portanto, é importante que a semeadura seja feita na época
adequada.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar as
áreas aptas e os períodos de semeadura, com menor risco climático,
para a cultura de milho no Estado.

Para realização do zoneamento, foi realizado um balanço
hídrico da cultura com a utilização das seguintes variáveis:

a) precipitação pluviométrica: utilizadas series pluviométri-
cas com, no mínimo, 15 anos de dados diários;

b) evapotranspiração potencial média: estimada para perío-
dos decendiais;

c) coeficiente de cultura (Kc): determinados em condições de
campo e calculados valores médios para períodos de dez dias durante
o ciclo fenológico da cultura.

Para realização das simulações dos períodos de semeadura,
foram consideradas a duração média do ciclo e das fases fenológicas
das cultivares superprecoce, precoce, semiprecoce, média, e tardia.

A disponibilidade máxima de água no solo foi estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideram-se os solos Tipo 1 (textura are-
nosa), Tipo 2 (textura média), e Tipo 3 (textura argilosa), com ca-
pacidade de armazenamento de água de 30 mm, 50 mm e 70 mm,
respectivamente.

Foram efetuadas simulações para 12 épocas de semeadura,
espaçadas de dez dias, nos meses de setembro a dezembro. Para cada
data e para cada posto pluviométrico, foram estimados os valores do
índice de satisfação da necessidade de água (ISNA), expresso pela
relação entre evapotranspiração real (ETr) e a evapotranspiração má-
xima da cultura (ETm).

A definição do risco climático foi associada à ocorrência de
déficit hídrico na fase de floração e enchimento de grãos, considerada
a fase mais crítica.

Foi realizada análise freqüencial, ao nível de 80% de ocor-
rência do ISNA, nas fases de floração e enchimento dos grãos. Esses
valores foram georeferenciados e, com o uso de um sistema de in-
formações geográficas, foi estimado o ISNA para cada 1 km2 de
superfície do Estado.

Foram adotados os seguintes critérios de risco climático:
ISNA ≥ 0,55 - baixo risco;
0,55 > ISNA ≥ 0,45 - médio risco; e
ISNA ≤ 0,45 - alto risco.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
O zoneamento agrícola de risco climático contempla como

aptos ao cultivo de milho os solos Tipos 1, 2 e 3, especificados na
Instrução Normativa nº 10, de 14 de junho de 2005, publicada no
DOU de 16 de junho de 2005, Seção 1, página 12, alterada para
Instrução Normativa nº 12, através de retificação publicada no DOU
de 17 de junho de 2005, Seção 1, página 6, que apresentam as
seguintes características: Tipo 1: solos com teor de argila maior que
10% e menor ou igual a 15%, com profundidade igual ou superior a
50 cm; ou teor de argila entre 15 e 35% e com menos de 70% de
areia, que apresentam diferença de textura ao longo dos primeiros 50
cm da camada de solo, e com profundidade igual ou superior a 50
cm; Tipo 2: solos com teor de argila entre 15 e 35% e menos de 70%
de areia, com profundidade igual ou superior a 50 cm; e Tipo 3: a)
solos com teor de argila maior que 35%, com profundidade igual ou
superior a 50 cm; e b) solos com menos de 35% de argila e menos de
15% de areia (textura siltosa), com profundidade igual ou superior a
50 cm.

Critérios para profundidade de amostragem:
Na determinação da quantidade de argila e de areia existente

nos solos, visando o seu enquadramento nos diferentes tipos previstos
no zoneamento de risco climático, recomenda-se que:

a) a amostragem de solos seja feita na camada de 0 a 50 cm
de profundidade;

b) nos casos de solos com grandes diferenças de textura (por
exemplo: arenoso/argiloso, argiloso/muito argiloso), dentro da camada
de 0 a 50 cm, esta seja subdividida em tantas camadas quantas forem
necessárias para determinar a quantidade de areia e argila em cada
uma delas;

c) o enquadramento de solos com grandes diferenças de
textura na camada de 0 a 50 cm, leve em conta a quantidade de argila
e de areia existentes na subcamada de maior espessura; e

d) as amostras sejam devidamente identificadas e encami-
nhadas a um laboratório de solos que garanta um padrão de qualidade
nas análises realizadas.

Para o uso dos solos, deve-se observar a legislação relativa
às áreas de preservação permanente.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS PELOS OBTENTO-
RES/MANTENEDORES

Informações específicas quanto à região de adaptação, na
Unidade da Federação, devem ser obtidas junto aos obtentores/man-
tenedores, para escolha da cultivar a ser utilizada.

CICLO SUPERPRECOCE
AGROESTE: AS 1548;
AGROMEN: AGN 20A06, AGN 3050, AGN 3150, AGN

30A03, AGN 30A06, AGN 34A11, AGN 35A42, AGN 30A00, AGN
30A05 e AGN-2012;

BIOMATRIX: BM 1115, BM 1120 e BM 620;
DELTA: DG 601, DG213 e SG 6011;
DOW AGROSCIENCES: Dow 2A120, Dow 2A120CL e

Dow 2A106;
EMBRAPA: BRS 2223;
GENESEEDS: PRE 22T11 e PRE 22T12;
GENEZE: GNZ 2005;
IAC: IAC 112 e IAC 125;
MONSANTO: DKB 330, AG 9010, AG 6040, AG 9020,

DKB 214, DKB 215, AG 6020, DKB 234, AS 1590, AG 9010YG e
DKB 330YG;

NIDERA: BX 945, AX 890, BX767, BX898, BX970 e
BX1255;

PIONEER: 32R21, 32R48, 30P70, 30F53, 30F44, 32R22,
30R32, 32R21Y e 30F53Y;

SANTA HELENA: SHS 4050, SHS 5050, SHS 5070 e SHS
7090;

SEMEALI: XB 8010, XB 9003 e XB 6010;
SEMENTES PREZZOTTO: PRE 22T10;
SEMÍLIA: FTH 960, FTH 950 e FTH 510;
SYNGENTA: Sprint, Advance, Speed e Formula;
ZENIT: ZNT 1530;
CICLO PRECOCE
AGROESTE: AS 1579, AS 1545, AS 3430, AS 32, AS 3466

TOP, AS 1560, AS 1565, AS 1570, AS 1575, AS 1535, AS 1577 e
AS 1540;

AGROMEN: AGN 30A09, AGN 20A20, AGN 20A55,
AGN 30A70, AGN 30A91e AGN 31A31;

BIOMATRIX: BM 3061, BM 810, BM 128, BM 2202, BM
502 e BM 207;

COODETEC: OCEPAR 705, CD 306, JS 10, CD 351, CD
356, CD 382 e CD 321;

DELTA: DG 501 e SG 6010;
DOW AGROSCIENCES: Dow 2C599, Dow 2A525, Dow

8480, Dow 766, Dow 2B688, Dow SwB551, Dow 2B707, Dow
2B710CL, Dow SwB585, Dow 2B655, Dow WXA504, Dow 2B710,
Dow CO32, Dow 2C520, Dow 2B587 e Dow 2B604;

EMBRAPA: BRS 1001, BRS 1010, BRS 1030, BRS 1031,
BRS 1035, BR 201, BR 205, BR 206, BRS 2110, BRS 3003, BRS
3150, BRS 3151, BRS Sol da Manhã, BRS 4103, BRS 2114, BR
2121, BRS 3101, BRS 3143, BRS Ângela, BR 451, BR 473, BRS
4154 (SARACURA), BRS 2020 e BR 3123;

GENESEEDS: PRE 32D10;
GENEZE: GNZ 2004, GNZ 2500 e GNZ 1671;
IAC: IAC 8333;
IAPAR: IPR 114, IPR 119 e IPR 127;
MELHORAMENTO AGROPASTORIL: AM 4001;
MHATRIZ: GNZ 2728;
MONSANTO: DKB 177, AG 8011, DKB 240, AS 1592, AG

2060, AG 122, AG 2020, AG 6018, AG 405, AG 5011, DKB 455,
DKB 566, DKB 350, DKB 747, AG 9090, C 435, AG 8060, AG
5020, AG 2040, AG 7000, DKB 390, DKB 199, DKB 979, AG 8088,
AG 8066, DKB 191, DKB 499, AG 7000YG, DKB 390YG, DKB
350YG, AG 9040, DKB 615, AS 1551, AS 1572, AG 8015, AS 1596,
AS 3421, GNZ 9501, RB 9108, RB 9308 e CD 397;

NIDERA: BX 1149, BX 1200, A 4454, BX 974 e BX
981;

PIONEER: 30F80, 30K75, 30F87, 30F98, 30F90, 30R50,
30F33, 30P34, 30F36, ZELIA, 30K73, 30S40, 30F35, 30K64,
30F80Y, 30S31, P3027, 30K75Y, P3021, 3021Y, 30F90Y, 30R50Y,
30F34, 30A04, P3041, 30P34Y, P4260, BG7049, BG7060, 30K73Y,
30B30, 30S40Y, 30K64Y e 30B39;

PLANAGRI: PL6880;
PRIMAIZ: PZ 677, PZ 242 e PZ 240;
PRIORIZI SEMENTES: SÓCRATES;
SANTA HELENA: SHS 4040, SHS 4060, SHS 4080, SHS

5060, SHS 5080, SHS 5090, SHS 7070, SHS 7080 e SHS 3031;
SEMEALI: XB 7012, XB 7011, XB 7253, XB 7110, XB

7116, XB 8030 e XB 6012;
SEMENTES PREZZOTTO: PRE 22D11;
SEMÍLIA: FTH 900, ATL 100, ATL 110, ATL 200, FTH

404, SM 505, SM 511, MX 205, MX 210 e MX 300;
SYNGENTA: Tork, Attack, Master, Exceler, Traktor, Balu

178, Balu 184, SG 150, Penta, Maximus, Somma, CD 304, CD 308,
Garra, Balu 551, Balu 761, NB 7443, Premium Flex, Savana 133,
Savana 185, SG 6418, Farroupilha 25, Polato 2602, Impacto, Murano,
Polato 183, Balu 580, KOMPRESSOR, SG 6015 e SG 6301;

UFV: UFVM 100, UFVM 200 e UFVM 2;
ZENIT: ZNT 2353, ZNT 2030 e ZNT 3310.
SEMIPRECOCE
AGROESTE: AS 1567;
AGROMEN: AGN 25A23;
BIOMATRIX: BM 709;
CATI: AL25, AL34, AL Bandeirante, AL Manduri, AL

Bianco e CATIVERDE 02;
EMBRAPA: BRS 3060 e BR 106;
MONSANTO: DKB 789 e AG 8021;
NIDERA: BX 1382 e A 2555;




